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CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

C6PIA 

LEI 451 

De 3 de março de 1.956.-

Disp~e sObre a locação de prédio para 
a Biblioteca Municipal "Mario de .An -
drade" ou para o Conservatório Drama
tico e ~~:usical.-

A CAWJ..ARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA, Estado de 
São Paulo, decreta e eu, Pedro !fiarão, na qualidade de seu 
presidente, rromulgo nos têrmos do artigo 38, parágrr'.fo 32 
da Lei Estadual número 1, de 18 de setembro de 1947 - Lei 
Orgânica dos l::unicipios, a seguinte lei: 

Artigo 12 - Fica o Prefeito Municipal autori
zado a contratar a locação de um prédio até o aluguel de Cr$ 
4.500,00 (quatro mil e quinhentos cruzeiros), para a insta
lação e funcionamento da Bibliotéca Municipal "!.:ário de .An -
drade" ou do Conservatório Dramático e Musical de Araraquara.-

Artigo 22 - Para ocorrer, no presente exerci
cio, ~s despesas com a execução do artigo anterior, fica a -
berto ·na Diretoria de Finanças e Contabilidade, um crédito es 
pecial no valor de Cr$ 49.500 1 00 (quarenta e nove mil e qui-
nhentos cruzeiros), que será coberto com a anulação parcial 
da verba 4 3 1 - 8 39 O - Pessoal Fixo - c) Parque Infantil 
da Vila Xavier - I - Vencimentos, do orÇamento vigente.-

Artigo 32 - Esta lei entrará em vigor na da
ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.-

Câmara r,:unicipal de Arafaqua, aos 3 ( tres) dias do mês de 
março do ano de 1.956 (mil, novecentos e cinquenta e seis).-

(a) DR. PEDRO MARIO 
-Presidente-

Publicada na Secretária da Câmara Municipal de Araraquara, na 
data supra.-

(a) PAUL(]) !il.ARTINI 
-Chefe da Secretaría_ 

Registrada às Fls. 35 1 do livro competente n2 1.-
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